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CONSIDERANDO» que cabe às autoridades cooperar para 

diminuir ou atá extinguir coa problemas que impedem o de 

senvolvioanto de um povo»
CONSIDERANDO» que de“maneira especial tem às autor^ 

dadee de voltar-se psra a área estudantil, bass principal 
de formação do noeso povo»

CONSIDERADO» que os estudantes da Faculdade de F£
1oaofia Ciências e Letras de Cabo Frio, está carecendo dos 

podsses^constituidoa para harmonizar e tranquilizar os que 

alí so aprimorara»
CONSIDERADO, ser o nossa**0 faculdade • a primeira / 

na nossa^região^e^que á necessário um despertaaen&o de tç. 
dos nos afim de amá-la com mais ardor, olhando para os que 

alí estudas coo mais simpatia»
CONSIDERADO, que o tá o momento'os nossos estudantes 

carentes não teea-'uma1'ajuda ou cooperação, pois com o alto 

custo de sua mensalidade, vem ocasionando sérios deaiquil^ 

brioe financeiros, causando ate desistência para aqueles / 

qus necessitara e terp forço„de vontade d® estugar*
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** J, JL £ &» « Hssa apos ouvido o Soberáno Plenário, 

seja envlado-expsdiente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

para propiciar benefícios para os estudantes da Faculdade 

de Filosofia Ciências e Letras de Cabo Frio, atendeado os 

reclamo# gos. .estudantes.
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